Comissão eleitoral – CE
 

 

 

 

 

Informamos que em obediência ao item5.39 da NR-5, da portaria nº 8 de 23 de fevereiro de 1999, a Comissão Eleitoral que será responsável pela organização e acompanhamento do processo eleitoral a ser realizada no dia horas, é composta pelos seguintes membros:, os quais fazem parte da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA –em vigor.
 

 

 

 

 

São Paulo,
 

 

_____________________________________________ 
Presidente da CipaVice Presidente da Cipa
 

